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PROJETO DE LEI N° ___/ 2025

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A APROVEITAR CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO PARA OS CARGOS DE FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                                     		Autor: VEREADOR HÉLIO SILVA


Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, em razão do relevante interesse público na regularização e fortalecimento do quadro de fiscalização, a promover o aproveitamento de candidatos aprovados em concurso público para o cargo de Fiscal Municipal (modalidade tributos) e Fiscal Municipal (modalidade obras e posturas).
§1º A autorização de que trata o caput se estende, notadamente, aos candidatos aprovados no concurso público regido pelo Edital CPPMS 001/2024, dada a plena compatibilidade entre os requisitos exigidos no certame e as necessidades atuais da Administração.
§2º O resultado final do concurso público regido pelo Edital CPPMS 001/2024, será utilizado quando os mencionados cargos forem criados por lei própria, emanada do Poder Executivo, respeitadas as ordens de classificação, atribuições e demais requisitos no referido Edital.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sala das sessões, 22 de agosto de 2025.


HÉLIO SILVA
VEREADOR PRESIDENTE

JUSTIFICATIVA

Este Projeto de Lei representa uma medida de caráter urgente e de altíssimo interesse público, que busca solucionar um dos mais graves gargalos que hoje comprometem a eficiência da administração e a qualidade de vida em nosso município: a carência crônica de Fiscais Municipais.
O princípio do relevante interesse público se manifesta aqui de forma clara e inquestionável. Um quadro de fiscalização robusto e atuante é a espinha dorsal de uma gestão municipal saudável. É por meio da fiscalização que o Município assegura o cumprimento das normas urbanísticas, garante a ordem no espaço público e, fundamentalmente, efetiva a arrecadação de tributos que financiam a saúde, a educação, a segurança e todas as demais políticas públicas.
Atualmente, a capacidade do Município de gerar receita própria está severamente limitada. O aumento da arrecadação não é uma meta abstrata, mas uma necessidade concreta para fazer frente às crescentes demandas da nossa população. Cada dia que operamos com uma equipe de fiscalização insuficiente representa uma perda de recursos vitais que deveriam estar sendo convertidos em benefícios diretos para o cidadão.
Mais grave, no entanto, é o impacto direto sobre a agilidade dos serviços prestados. Hoje, com um efetivo reduzido na fiscalização afeta toda a demanda municipal, na análise de processos, na emissão de licenças e na resposta a denúncias. 
Diante deste cenário, a presente propositura oferece uma solução que atende aos princípios da eficiência, da economicidade e, acima de tudo, da razoabilidade. Ao autorizar o aproveitamento dos candidatos aprovados no concurso público regido pelo Edital CPPMS 001/2024, estamos otimizando recursos públicos, evitando os custos e a demora de um novo certame e trazendo para o serviço público profissionais que já demonstraram sua capacidade.
Não se trata de uma imposição, mas de um ato de responsabilidade e colaboração desta Casa de Leis, que oferece ao Poder Executivo o instrumento legal necessário para resolver, de forma célere e definitiva. A aprovação deste projeto é um passo indispensável para fortalecer as finanças do município e, o mais importante, garantir o respeito que o cidadão sumareense merece.
Sala das sessões, 22 de agosto de 2025.


HÉLIO SILVA
VEREADOR PRESIDENTE
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